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DECRETO N9 2817/79 

de 23 de janeiro de 1979 

Declara de utilidade pública, para 

fins de desapropriação a area abai 

xo descrita e dá outras providê~ 

cias. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos , 

no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IV- do artigo 

39 do Decreto- Lei Complementar n9 9, de 31 de deze mbro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade públl 

ca, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a área abaixo des 

crita, necessária a execução do anel viário Municipal a saber: 

IMÚVEL: Consta pertencer à Firma USINA VIGOR, Estrada Velha Rio - São Pau 

lo, n9 618 . 

REA A DESAPROPRIAR: 7.125,00 m2 - Perímetro ABCDA- Frente AB = 52 , 00 rn, 

confrontando com área remanescente da mesma propriedade lado direito (De 

uern de dentro do lote olha para a rua)- BC =142,00 m, confrontando com 

BAET~ - Empreendimentos Imobiliários S/A . - lado esquerdo - DA= l44,00m , 

confrontando com José de Oliveira Nave - Fundos - CD = 53,00 m,confronta~ 

do com área remanescente da mesma propriedade. 

CARACTER!STICAS DO TERRENO: Perfil irregular - Superfície brejosa - Si 

tuação em relação ao nível da rua abaixo. 

CARACTERÍSTICAS DO LOGRADOURO: Rua residencial - Perfil irregular Melhora 

entos Públicos: Guias - Sarjeta - Passeio. 

Parágrafo Úni co - A área a que se refere este 

artigo vem melhor caracte rizada na planta e memorial descritivo anexo ao 

processo interno n9 64526/78, desta Prefeitura . 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto ao 

preço e a forma de pagame nto, far-se-á a expropriação por acordo, urna vez 

satisfeitos os seguintes requisitos: 

I - Que a indenização nao ultrapasse o valor 

fixado no laudo de avalia ção; 

II - Que o proprietário ofereça : 

a) translado de título aquisitivo e prova 

de transcrição imobiliária; 

b ) certidão vintenária atualizada do irnó 

vel; 

d) certidão atualizada de aquisição do 
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imóvel e negativa de alienações, hipotecas, arrestos , sequestres , 

reipersecutórias e demais ônus; 

açoes 

d) certidÕes negativas de impostos,taxas , 

contribuições de melhoria e tarifas públicas. 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15 do Decre 

to-Lei n9 3 . 365 de 21 de junho de 1941 , modificado pela Lei n9 2786, de 

21 de maio de 1956 e Decreto- Lei n9 1075, de 22 de janeiro de 1970, a de 

sapropriação é decretada em caráter urgente , para imediata imissão de po~ 

se. 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos , 

23 de janeiro de 1 979. 

. 
evilacqua 

Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Departamento de Ad 

ministração, aos vinte e três dias do mês de janeiro do ano de mil nove 

centos e setenta e nove. 

Diretor do 

DA/ASA/FJR/rma. 


